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O Vereador IIARCELO FAV LEçA, no uso de
suas prorrogaüvas paÍlamentar69, etc.:

INDICA ao Excelentíssimo Prefeito ADEMIR MASCHIO, as providências que

se fizerem necessárias junto ao Diretor do Departamento Municipal de Trânsito -

DEMUTRAN - GILMAR ROCÉntO BATISTA, no sentido de se proceder a instalação de
placas de sinalização de trânsito do tipo R-19: Velocidade máxima permitida, nas

Avenidas de nosso Município.

lndica ainda, a repintura das faixas de pedestres dos principais cruzamentos.

JUSTIFICATIVA:

Visando oferecer maior segurança e eficiência no trânsito, é importante a

instalação de sinalização de trânsito adequada, bem como que as mesmas estejam
legíveis para ser compreendida por pedestres e condutores de veículo.

As faixas para travessia de pedestres, bem como as placas de sinalização,
funcionam como uma fenamenta no trânsito, cujo objetivo é o de oferecer segurança, de
forma a melhorar a acessibilidade, proporcionando aos condutores maior visibilidade das
travessias. Além disso, agem como redutores de velocidade no local, inibindo riscos aos
pedestres e condutores que pela via trafegam.

Nêste sentido sugere-se a instalação de placas de sinalização de controle de

velocidade nas avenidas, bem como a repintura das faixas de pedestres nos trechos de

maior fluxo, pois a falta desses dispositivos de segurança tem dificultado o bom fluxo do

trânsito, trazendo riscos de acidentes.

Daí a razáo da presente propositura que esta a merecêr a atenção do Executivo

Municipal.

Sara das Sessôes Dr. Joáo Alfredo do Amaral Ribelro'
22 da agosto do 2018
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